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Em estudo a possibilidade de contabili 

zar e deduzir para efeitos fiscais urna provisão 

para ajuste de estoque ao valor de mercado, rela 

tivarnente ao inventário, em 31 de dezembro, de 

roupas de estação (verão). 

Trata-se de pessoa jurídica, proprietá

ria de grande cadeia de lojas, e o estoque em 

questão é (1) de roupas adquiridas em quantid~ 

des suficientes a manter as lojas sempre cheias, 

o que e um requisito de vendas, mas em volumes 

superiores aos previsíveis para o total das 

das durante a estação, sendo (2) roupas 

comercialização é restrita à estação ora em 

so, urna vez que suas características quanto 

ven 

cuja 

cur 

utilidade e à moda as tornam comercial e econorni 

carnente inservíveis para os meses subsequentes à 

estação e também para a mesma estação do próximo 

ano, (3) razões pelas quais as vendas se esten 

dern .apenas até o mês de março, com gradativa 

redução dos preços de venda, já a partir de 
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jane iro , e c o m liquidação do estoq ue rernanesce n 

te ao f i nal da esta ç ão a preços aind a mais r e du 

z i dos. 

Em últi ma análise, é prevista desde 

já urna perda e m r e lação ao i nve ntário de 31 de 

dezembro a v aliado a p reç o d e c usto , previ são 

esta baseada n a e xperiência d o s exercícios ante 

riores. 

LEGALIDADE E DEDUTIBILIDADE DA PROVISÃO 

Para melhor clareza e seq uência de ra 

ciocínio, transcreve-se inicialmente o art. 183 

da Lei n. 6404/76, em seu inciso II e parágrafo 

19, bem corno os art. 189, 190, 220 e 222 do 

RIR/80: 
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- Lei n . 6 4 O 4 : 

"Art. 183 - No balanço, os elementos' 
do ativo serão avaliados segundo os 
seguintes critérios: 

II - os direitos que tiverem por ob 
jeto mercadorias e produtos do cornér 
da companhia, assim corno matérias~ 
-primas, produtos em fabricação e 
bens em almo xarifado, pelo custo de 
aquisição ou produção, deduzido 
de provisão p ara a justá-lo ao valor 
de mercado, quando este for infe 
rior; 



Parág. 19 - Para efeitos do disposto 
neste artigo, considera-se valor de 
mercado: 

a) das matérias-primas e dos bens em 
almoxarifado, o preço pelo qual po~ 
sam ser repostos, mediante compra no 
mercado; 

b) dos bens ou direitos destinados à 
venda, o preço líquido de realização 
mediante venda no mercado, deduzidos 
os impostos e demais despesas neces 
sárias para a venda, e a margem de 
lucro; 

c) dos investimentos, o valor liqu~ 
pelo qual possam ser alienados a 
terceiros." 

- RIR/80: 

"Art. 189 - O custo de aquisição ou 
produção dos bens existentes na 
data do balanço deverá ser ajusta 
do, mediante provisão, ao valor de 
mercado, se este for menor (Decreto
-lei n. 1598 / 77, art. 14, § 69). 

Art. 190 - Ressalvado o disposto no 
artigo anterior, não serão perm~ 
tidas reduções globais dos valores 
inventariados, nem formação de reser 
vas ou provisões para fazer face a 
sua desvalorização. Igualmente não 
serão admitidas deduções de valor 
por depreciações estimadas ou median 
te provisões para oscilação de pre 
ços, nem a manutenção de estoques 
básicos ou normais a preços consta~ 
tes ou nominais (Lei n. 154/47, art. 
29, § 59, e Decreto-lei n. 1598/77, 
art. 14, § 59) . 
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lucro Art. 220 - Na determinação do 
real somente serão dedutíveis as 
provisões expressamente autorizadas 
neste Regulamento (Decreto-lei n. 
1730/79, art. 39). 

Art. 222 - Poderão ser registradas , 
corno custo ou despesa operacional, 
as importâncias necessárias à forma 
ção de provisão para ajuste do custo 
de ativos ao valor de mercado, nos 
casos em que este ajuste é deterrnin~ 
do por lei (Lei n. 4506/64, art. 60, 
III)." 

À vista desses preceitos legais básicos 

quanto aos critérios contábeis de avaliação do 

ativo e à consequente apuração do lucro real 

tributável pelo imposto de renda, a possibilid~ 

de de contabilização e dedução da provisão para 

ajuste dos referidos estoques ao valor esperado 

de venda, pressupõe que possamos enquadrá-la no 

conceito de provisão para ajuste ao valor de 

mercado (Lei n. 6404, art. 183-II e parágrafo 

19-b; RIR/80, art. 189 e 222) e, cumulativamente, 

que possamos desvinculá-la do conceito de redu 

ção global dos valores inventariados ou provisão 

para desvalorização, depreciação estimada ou 

oscilação de preços (RIR/90, art. 190), hipótese 

em que se configurará a dedutibilidade da prov~ 

sao (RIR/80, art. 220). 

Dentro desta linha de raciocínio deve-se 

desenvolver a análise e as conclusões sobre o as 

sunto. 
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Desde logo cabe um alerta: o terna e com 

plexo e escassamente tratado em doutrina, quer 

na literatura jurídica, quer n a contábil, assim 

corno é carente de manifes t ações jurisprudenciais' 

ou mesmo do fisco ou de outros órgãos administra 

tivos, corno a CVM ou o CFC. 

A despeito disso, é viável contabilizar 

e deduzir a provisão, corno se verá adiante. 

Com efeito, a chave fundamental para 

urna resposta positiva está em justificar a provi 

são corno obrigatória sob o ponto de vista das de 

rnonstrações financeiras, mercê da aplicação do 

inciso II e da letra "b" do parágrafo 19 do art. 

183 da Lei n. 6404. Sendo assim, a dedutibilidade 

fiscal decorrerá da aplicação conjunta dos art. 

189, 220 e 222 do RIR/80, excluídas, "ipso facto", 

as vedações do art. 190 do RIR/80. 

Ora, esta justificativa encontra-se ex 

pressa no comando legal que determina imperativa-

mente a avaliação dos estoques finais ao preço 

de custo ou ao valor de mercado, dos dois o menor, 

e define valor de mercado dos bens destinados a 

venda corno sendo "o preço líquido de realizaçãJ me 

diante venda no mercado, deduzidos os impostos e 

demais despesas necessárias para a venda, e a 

margem de lucro." 
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Referido comando é corolário do 

pio contábil do conservadorismo, que e 

imposição legal advinda do art. 177 da Lei 

princf 

outra 

n. 

6404, sendo expressão desse princípio quando apll 

cado à avaliação dos inventários existentes no 

balanço de encerramento. 

Segundo esse princípio, a contabilida 

de não deve antecipar 1 ucros, mas deve refletir os 

prejuízos potenciais ou previstos, de maneira a 

demonstrar o patrimônio líquido sempre da forma 

a mais prudente e conservadora possível. 

Destarte, refletir um ativo destinado 

à venda por valor líquido que não se poderá rea 

lizar e representar patrimônio líquido irreal. 

Daí a sua redução ao preç o de realização, sendo 

que a preocupação da lei vai ao ponto de estabel~ 

cer sua redução ao preço líquido de venda no rner 

cado, isto é, já escoirnado inclusive dos impostos 

e das despesas que deverão ser incorridas para 

a venda, além da margem de lucro. Vale dizer, a 

lei prescreve o abandono do custo real de aquisl 

çao, assim corno de outros valores decorrentes de 

estimativas por outros critérios possíveis, para 

que se atenha ao critério real e objetivo do pr~ 

ço líquido que poderá vir a ser obtido mediante ' 

venda no mercado. 
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Dentro desta perspectiva, para a boa e 

fiel aplicação da lei, há que se perquirir sobre 

as circunstâncias reais e objetivas que atuarão 

no mercado quando o estoque sob avaliação vier 

a ser vendido. E tal perquirição deve ser feita 

concretamente sobre o estoque considerado, sign~ 

ficando dizer que cada mercadoria deve receber 

consideração especifica e isolada das demais rner 

cadorias, pois que cada urna delas deve ter fato 

res próprios de mercado, condicionantes das suas 

possibilidades reais de venda, fatores estes po~ 

sivelrnente variáveis de mercadoria para mercado 

ria, ou de um local de venda para outro, ou, rnes 

mo, mutáveis no tempo. 

Dai mesmo por que a Lei n. 6404 exige 

a adição de nota explicativa às demonstrações f~ 

naceiras, a qual indique "os critérios de ava 

liação dos elementos patrimoniais, especialmente 

estoques", assim corno dos cálculos das provisões 

e dos "ajustes para atender a perdas prováveis ' 

na realização de elementos do ativo" (art. 176, 

parágrafo 59, letra "a") . 

Urna objeção possível ao provisionarnento 

da perda com base em preços futuros de venda si 

tua-se e m que, ao menos aparentemente, a deter 

rninação legal é de comparação do custo de aqu~ 

sição com o valor de mercado na data do balanço. 
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Esta objeção é refor~ada pela característica de 

que as demonstrações financeiras representam um 

corte na contínua vida social, para refletir a 

situação existente no esp ecífico momento de en 

cerramento do exercício social. Assim, de urna 

maneira geral compara-se o custo com o valor de 

mercado à data do bal anço. 

Todavia, nem sempre e e deve ser assim. 

Realmente, em primeiro lugar, outrop~ 

cípio contábil geralmente aceito, e, portanto, 

obrigatório na escrituração mercantil (art. 177), 

é o da continuidade d a empresa, segundo o qual 

deve-se proceder ao levantamento das demonstra -

ções financeiras pressupondo o prosseguimento das 

atividades sociais. 

Em segundo lugar, e como consequência 

desse princípio, aliado ao conservadorismo, deve 

-se considerar que o estoque existente na data 

do balanço se esgotará não nessa data, mas 

determinado período previsível segundo as 

sibilidades de venda, razão pela qual o 

em 

de realização desse e stoque nao e o da data 

po~ 

preço 

do 

balanço, mas, sim, aque le que se supõe estará 

vigorando no menci ona do período e m que as vendas 

se realizarã o. 
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Em condições normais, e mesmo por força 

da situação inflacionária, os preços nominais 

tenderão a subir entre a data do balanço e a 

epoca de venda, o que pode justificar em certos 

casos a comparação do custo com os preços de ven 

da na data do inventário. Não assim quando as 

características peculiares à mercadoria e ao 

mercado, especificamente considerados, prenu~ 

ciarn situação inversa,de redução dos preços de 

venda. 

Aliás, se não fosse assim, o comando le 

gal perderia qualquer razão de ser, na substân -

eia de seu conteúdo e de seus objetivos, gera~ 

do um débito incompatível com a realidade e 

insuficiente para, de modo conservador e ante a 

continuidade dos negócios empresariais, refletir 

a efetiva situação patrimonial. Em outras pala 

vras, seriam refletidos um valor de realização ' 

que na verdade seria irrealizável a curtíssimo 

prazo e um patrimônio e um lucro líquido maiores 

doque os efetivamente existentes. 

Mais ainda, na situação ora enfocada, oo 

preços vigentes na data do balanço estão influen 

ciados pela eufor i a das corr.pras de fim de ano e 

i ní c i o d a e stação , pela ma i o r disponibilidade fi 

na ncei ra peculi a r a o merc a d o varejista no roes de 

de ze mbro, pela p r opaga nda maciç a e pelas facili 
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dades de venda existentes nessa epoca, e pela 

maior procura do momento, fatores que inexisti 

rão, ou deixarão de ir existindo paulatinamente 

à medida em que os estoques finais forem sendo 

vendidos, tudo isto a demonstrar que dificilmen 

te se pode dizer que os preços de 31 de dezembro 

correspondem realmente, no caso, ao valor de mer 

cado. 

Exatamente por estas razões e que se 

impõe a análise particular de cada mercadoria a 

ser avaliada em cada loca l e em cada época. 

Um outro aspecto importante a confir 

mar as assertivas acima está em que a Lei n. 6404 

e o RI R/80 em nenhum momento se referem a valor 

de mercado na data do balanço, pois que, se tal 

referência houvesse, ter-se-ia que adotar corno 

parâmetro preços de venda naquela data. 

Pelo contrário, quando a lei alude ao 

preço líquido de realização mediante venda no 

mercado, dos bens destinados à venda, induz a 

adoção do parâmetro próprio a cada mercadoria 

e a cada situação, ou seja, do preço possível de 

realização em cada caso, Única forma de aplica -

ção dos princípios do conservadorismo e da conti 

nuidade à avaliação dos estoq ues. 
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Corno conseq uênc ia de t udo o q ue está e x 

posto ante r ior men te , deve - se admitir corno obri 

gatória fac e à lei soc ie tári a, e ded utível face 

à le i tribut ária, a p rovisão para aj uste que 

observe as s e gui n t es car a c terísticas fundamentais: 

- ajuste o valor do estoque ao preço lí 

quido de venda no mercado, desde que este 

inferior ao custo de a q uis i ção; 

seja 

- seja criteriosamente calculada em fun 

ção das quantidades previstas para as vendas em 

cada um dos meses seguintes e dos preços líquidos 

que estarão vigindo nessas épocas; 

- seja calculada separadamente para ca 

da tipo de mercadoria, observando também eventuais 

diferenças de potencialidade do mercado em cada 

l ocalde venda; 

- s e j a justif i c a d a com bas e na experiê~ 

eia de exercícios anter iores e e xp li cada em fun 

ção das condi ç õe s atuais ; 

- se ja c omp r ovada pel a e feti vidade das 

vendas a valores l í q uidos i n fer iores aos d e 31 

de dezembro e ao s de c us to , de f orma q ue a pr~ 

vi s a o s e ja e f eti~a men te cons umida pelos p re j uízos 

r eai s d as vendas , o q ue recomenda a a doção de va 

l o r es c om c e rta mar gem de s egurança. 
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Es t e ú l timo aspecto é da ma ior i mportâ ~ 

e i a p a ra f undamentar a licitude da provi s ão, uma 

vt., z que, se a provisão demonstrar p r ejuí zo que 

na 0 ve nh a a se c oncretizar, poder-se -ia cont e star 

a ded u t ibilidade da provisão sob a alegaçã o de 

se tratar de mera es timativa irrea l , l a streada e m 

subjetivo critério d a a dministra ç ã o da empresa.E~ 

tretanto, se as vendas confirmarem o prejuízo co~ 

tabilizado através da prov isão, ou prejuízo ainda 

maior, ficará vazia de substância qualquer con 

testação à contabilizaçã o e deduçã o da provisão. 

Em vista disso, é recomendável que os 

cálculos e demonstra ti vo s d a pro v i s ã o sejam man 

tidos em mapas ou relatórios minuc i osos, acompa -

nhados dos comprovantes a propriados, à disposição 

de eventual fiscalização. 

Finalmente, é recomendável que o valor 

líquido de realização seja cuidadosamente conside 

rado como o preço de venda que se espera praticar 

em cada período de venda, deduzido do ICM, do PIS 

e do FINSOCIAL, de eventuais comissões e de outras 

despesas diretamente decorrentes das vendas. 

Quanto à margem de lucro, a lei também 

permite sua dedução para estabelecimento do preço 

líquido de realização, mas algumas considerações' 

adicionais são necessárias. 
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~ claro que o texto legal representas~ 

porte suficiente para a dedução. A despeito dis 

so, o fisco, em resposta à consulta de um 

tribuinte, e embasado em doutri na contábil, 

con 
-nao 

a admitiu quando a mar gem seja pos i tiva (vide ci 

tações na segunda parte deste trabalho). 

Já Nilton Latorraca, experiente juris

ta e contabilista voltado para a auditoria, es 

tratificado na lei e repor tando-se à doutrina 

estrangeira, não só admite como explica a 

para a dedução da margem de lucro. 

-razao 

Ao tema da dedução da margem de lucro, 

detalhe de cálculo da provisão,voltaremos adian

te. 

Vencida a primeira indagação, com res 

posta positiva a aplicação do art. 183, inciso 

II e parágrafo 19, letra "b" da Lei n. 6404, e 

dos art. 189, 220 e 222 do RIR/80, resta afastar 

a aplicação do art. 190 do regulamento. 

o art.190 é inaplicável à espécie ora 

estudada, pela somatória de razões a seguir ex 

postas. 

Em prin~ iro lugar , e isto é da maior re 

l evânc i a , a inaplicabilidade do art . 190 decorr e 
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diretamente das próprias razões que justificam a 

aplicabilidade dos citados art. 183, 189, 220 e 

222. 

t que na lei não existem disposições an 

tigônicas e mutuamente excludentes, aplicaijeis a 

mesma situação concreta. 

Isto significa que as disposições con 

traditórias exigem do intérprete e do aplicador 

da lei duas atividades exegéticas: a primeira e a 

de conciliar comandos legais conflitantes que po~ 

sam atuar sobre o mesmo fato, e a segunda e de, 

sendo impossível a conciliação, determinar qual 

das disposições é aplicáve l ao caso concreto. 

Carlos Maximiliano, no capitulo sobre 

"Disposições Contraditórias" de sua célebre "Her 

menêutica e Aplicação do Direito", esgota a que~ 

tão 

ria 
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com autoridade, nos seguintes termos (Livra 

Freitas Bastos, 3a. ed., pag. 168) : 

"140 - Não se presumem antinomias ou 
incompatibilidades nos repositórios ju 
rid icos; se alguem alega a existência' 
de disposições inconciliáveis, deve 
demonstrá-la até a evidência. 

Supõe-se que o legislador, e também o 
escritor do Direito, exprimiram o seu 
pensamento com o necessário método,cau 
tela, segurança; de sorte que haja 



unidade de pensamento, coerência de 
idéias; todas as expressões se combi 
nem e harmonizem. Militam as probabili 
dades lógicas no sentido de não existi 
rem, sobre o mesmo objeto, disposições 
contraditórias ou entre si incompatí -
veis, em repositório, lei, tratado, 
ou sistema jurídico. 

Não raro, à primeira vista duas expres 
sões se contradizem; porém, se as exa 
minamos atentamente ("subtili animo")-;
descobrimos o nexo oculto que as con 
cilia. t quase sempre possível inte 
grar o sistema jurídico; descobrir a 
correlação entre as regras aparenteme~ 
te antinômicas. 

Sempre que desobre uma contradição, de 
ve o hermeneuta desconfiar de si; pre 
sumir que não compreendeu bem o senti 
do de cada um dos trechos ao parecer T 

inconciliáveis, sobretudo se ambos se 
acham no mesmo repositório. Incuml:e-lhe 
preliminarmente fazer tentativas para 
harmonizar os te xtos; a este esforço 
ou arte os Estatutos da Universidade ' 
de Coimbra, de 177 2, denominavam - Te 
rapêutica Jurídica. 

14 1 - I nspire-se o intérprete em al 
guns preceitos diretores, formulados' 
pela doutrina: 

a) Tome como ponto de partida o fato de 
não ser lícito aplicar uma norma jurí
dica senão à ordem de coisas para a 
qual foi feita. 

"Se existe antinomia entre a regra geral e 
a pecul i ar, específica, e sta , no caso 
particular, tem a s upre maci a . Prefe 
rem-s e as d ispos i ções q ue se relacionam-
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mais direta e especialmente com o as 
sunto de que se trata: "In toto jure 
generi per speciern derogatur, et illud 
potissirnurn habetur quod ad speciern 
directurn est" - "em toda disposição de 
Direito, o gênero é derrogado pela es 
pécie, e considera-se de importância' 
preponderante o que respeita diretarnen 
te à espécie." 

-b) Verifique se os dois trechos se nao 
referem a hipóteses diferentes, esp~ 
cies diversas. Cessa, nesse caso, o 
conflito; porque tem cada um a sua es 
fera de ação especial, distinta, c~ 
jos limites o aplicador arguto fixará' 
precisamente. 

c) Apure o intérprete se é possível con 
siderar um texto corno afirrnador de prin 
cípio, regra geral; o outro, corno dis 
positivo de exceção; o que estritamen
te não cabe neste deixa-se para a 
esfera de domínio daquele. 

d) Procure-se encarar as duas expres 
sões de Direito corno partes de um sõ 
todo, destinadas a completarem-se rnu 
tuarnente; de sorte que a generalidade' 
aparente de urna seja restringida e 
precisada pela outra. 

e) Se urna disposição é secundária ou 
acessória e incompatível com a princ~ 
pal, prevalece a última. 

f) Prefere-se o trecho mais claro, ló 
gico, verossímil, de maior utilidade' 
prática e mais em harmonia com a lei 
em conjunto, os usos, o sistema do 
Direito vigente e as condições normais 
da coexistência humana. Sem embargo 
da diferença de data, origem e escopo, 



deve a legislação de um Estado ser con 
- . 7 siderada como um todo organico, exequi 

vel, útil , ligado por uma correlação 
natural. 

g) Pre valece, nos casos de antinomia e 
vident e, a Cons t ituição Federal sobre 
a Estadual, e esta contra o . Estatuto 
orgânico do município; a lei básica 
sobre a ânua e a ordinária, ambas, por 
sua vez, superiores a regulamentos,ins 
truçÕes e avisos; o Direito Escrito 
sobre o Consuetudinário. 

h) Se nenhum dos sete preceitos exp~~ 
tos resolve a incompatibilidade, e sao 
os dois textos da mesma data e proce 
dência, da antinomia resulta a elimina 
ção reciproca de ambos: nenhum deles 
se aplica ao objeto a que se referem. 
Se têm um e outro igual autoridade, 
porém não surgiram ao mesmo tempo, 
cumpre verificar, de acordo com as 
regras adiante expostas, se não se 
trata de um caso de abrogação tácita ' 
de expressões de Direito." 

Ora, pela adoção desses preceitos con 

clui-se que o art. 190 não se aplica ao fato des 

te estudo. 

to próprio RIR/80, revestido da função 

de fiel explicitador do conteúdo da lei tributá 

ria, função esta prevista no art.81, inciso III, 

da Constituição Federal, e no art. 99 do CTN, 

que se encarrega de estabelecer a conciliação en 

tre as antinomias existentes nos dispositivos le 

gais citados. 
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Com efeito, o art. 190 proibe reduções' 

globais de valores inventar i ados, assim 

provisões para desvalorização, depreciação 

rnada ou oscilações de preços, mas i n ic ia 

ressalva do disposto no art. 189. 

Essa ressalva significa reconhecer 

a provisao para ajuste ao valor de mercado 

representar urna redução global de valores 

corno 

esti 

pela 

que 

pode 

inven 

tariados, ou urna provisao para desvalorização,de 
. -

preciação estimada ou oscilação de preços, mas e 

admitida se a causa for o valor de mercado. 

Realmente, a redução ao valor de rnerca 

do, inferior ao custo de aquisição, não deixa de 

representar urna desvalorização do estoque. As 

sim sendo, qual regra seguir, a permissiva irn 

positiva do ajuste ou a proibitiva? 

Ante a aparente contradição, o regula -

mento estabelece a conciliação, existente na 

essência da lei, ou seja: se a causa do ajuste 

for o valor líquido de realização no mercado, 

a provisão obrigatória na contabilidade e dedutí 

vel fiscalmente, mas se a causa for outra 

quer a provisão é indedutivel. 

De mais a mais, urna análise individual' 

de cada ajuste, dent r e os previstos no art. 190, 

demonstra e confirma que eles se referem à hip~ 
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teses diversas do ajuste ao valor líquido de 

realização mediante venda no mercado. 

Vejamos cada um deles. 

Quanto as reduções globais dos valores 

inventariados e as prov isoes para desvalorização, 

uma primeira observação a fazer é que sua proib~ 

çao constava do art. 29, parágrafo 59, da Lei 

n. 154 / 47. Todavia, a disciplina legal da deter

minação do custo dos i nventários foi totalmente' 

revista e obj e tivada no Decreto-lei n. 1598/77, 

art. 13 e 14, onde esses ajustes não foram se 

quer mencionados . Daí se poder dizer que está ta 

c i tamente revogada a no rma da Lei n. 154, con 

soante a regra de vigência das leis, prevista 

no art. 29, parágrafo 19, do Decreto-lei n. 

4657/42, aplicável à legislação tributária por 

força do art. 101 do CTN. 

Todavia, admitindo-se a vigência do re 

ferido preceito da Lei n. 154, quer porque refle 

te a regra básica de avaliação pelo custo de 

aquisiçao ou pelo valor de mercado, o que for in 

feriar, quer porque ainda reprisado no atual re 

gulamento, tem ela aplicação apenas as hipóteses 

de reduções globais ou provisões para desvalori

zaçao que não sejam motivadas pelo preço _ de 

mercadc. 
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Isto e, se a regra legal é de avaliação 

do inventário pelo custo ou pelo valor de reali 

zaç ão, este se inferior àquele, é irr egular qual 

quer redução do custo, feita de forma global, 

ou qualquer desvalorizaç ã o do custo, quando em 

qualquer dos casos for motivada por razões incom 

patlveis com o preço liquido de realização no 

mercado, ou que conduzam à redução abaixo desse 

valor de mercado. 

Ou seja, a hipótese vedada pelo art. 

190 é diversa da hipótese admitida pelo art.189, 

o que concilia os dois dispositivos e explica 

quando um ou outro tem aplicação. 

Mesmo porque já na Lei n. 154, que pro~ 

bia as reduções globais e as desvalorizações,era 

admitida a estimação pelo preço c o rrente , quando 

inferior ao custo (parágrafo 49 do art. 29). 

O mesmo se pode dizer de depreciações ' 

estimadas, proibidas quando se tratar de mera 

estimativa de depreciação e não de ajuste ao va 

lorde mercado. 

Finalmente, i g ual con c l u s ã o se impoe as 

provisões que reflitam oscilações d e p reço s, mas 

não o provável valor de rea lizaç ão . Ali ás, a 

palavra "oscilaç ã o " signi f ica "variação alternada", 
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"flutuação", "exitação" , "dúvida", "vacilação", "in 

certeza" (Novo Dicionário Aurélio, Ed. Nova Fron 

teira, 149 reimpressão d a la. edição, pág. 1008). 

Assim, a provisão vedada pela lei e a que se ba 

seia ou tem por mot ivo a va riaçao alternada e 

incerta dos preço s, o que nao se confunde com a 

redução dos estoques ao va lor líquido de realiza

ção mediante venda no merc ado. 

Em conclusão , não soe possível conci -

liar o art. 190 do RIR/80 com as demais disposi -

çoes legais invocadas acima, como é possível de 

tectar situações diversas e m que devem se aplicar 

aquelas outras disposições. 

No caso aqui analisado, dá-se a aplica-
-çao da Lei n. 6404, por seu art. 183, e do RIR/ 

80, por seus art. 189, 220 e 222, e exclui-se a 

aplicação do art. 190. 

Resta apenas elucidar possível confusão 

entre a hipótese de provisão para ajuste ao valor 

de mercado, quando se pre vê e contabiliza, 

cipadamente, a débito de resultado do ano, 

da que ocorrerá no futuro, e a hipótese de 

va para contingência, quando se separa do 

disponível e contabiliza a débito do lucro 

do, perda que se julga provávél no futuro 

n. 6404, art. 1 95). 

a 

ante 

pe~ 

reser 

lucro 

apur~ 

(Lei 
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Não há que confundir a provisão com a 

reserva. 

Primeiramente, o caso aqui analisado e 

de provisão retificadora de valor ativo, embora 

relacionada à perda estimada, e não de mera pr~ 

visão para passivo contingente, q ue se reflete no 

passivo circulante ou exigível. 

Na provisão retificadora de valor ati 

vado, a própria lei comanda que o débito seja fei 

to a o resultado. 

Em segundo lugar, a reserva para conti~ 

gência tem a ver com possíveis perdas futuras, de 

terminadas por fatos futuros, ao pas so que a 

provisão prende-se a fatos ou elementos do ativo 

existente ou pertencentes ao exercí cio em curso. 

Destarte, o estoque exis tente no 

cício, a preço de c usto superior ao valor 

qual será realizado no mercado, r equer sua 

exer 

pelo 

reti 

ficação através de provisão que o ajuste ao valor 

de realização. Creditada a p rovisão ao ativo, fi 

ca este demonstrado pelo seu valor liquido reali 

zável, requerendo-se a contrapa rtida do débito ao 

resultado do ano, para q ue o lucro e o patrimônio 

líquido não fiquem indevidamente majo rados. 
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A simples constituição da reserva para 

contingência não produziria qualquer desses efei 

tos, pois se demonstraria ativo não realizável, 1~ 

cro maior e patrimônio líquido maior. Neste caso, 

a realização do prejuízo no exercício seguinte re 

poria o patrimônio líquido ao valor correto, em 

termos de saldos acumulados, mas ter-se-ia incbser 

vado o princípio do conservadorismo, antecipando' 

valores e lucros irrealizáveis. 

O procedimento correto, portanto e o 

de constituição da provisão. 

SUBSÍDIOS PARA A CONSTITUIÇÃO DA PROVI

SÃO 

Convém relatar alguns subsídios que ju~ 

tificarn a constituição da . v· sao e a sua deduti 

bilidade. 

Corno já dito, são escassas a doutrina e 

a jurisprudência, além de atos administrativos so 

bre o assunto, mas algumas manifestações merecem 

menção e comentário. 

O melhor e mais especifico trabalho en 

contrado sobre a matéria, embora não assinado, e 

o publicado pelo Boletim IOB - Temática Contábil, 

n. 31/82, pág. 367, sob o título "Provisão para 

Ajustes dos Estoques ao Valo r de Mercado." 
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guinte: 
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Entre outros trechos, destaca-se o se 

"Mas por que não se deixar o custo se 
o valor futuro de mercado e bom? 

Surge, agora, a indagação acima: "Tudo 
bem, não admitiremos nenhum ativo por 
valor maior do que pode ser r ec upera 
do, mas não vamos comparar o seu cus 
to de aquisição com o valor de mercado 
de hoje, já que amanhã o valor de rner 
cado estará melhor; comparemos o seu 
custo pelo qual aparece no Balanço de 
hoje com o valor de mercado que julga 
mos será obtido quando esse item for 
vendido amanhã." 

Nesse momento surge outra regra contá 
bil bastante conhecida e que deterrninâ: 
na dúvida sobre a possibilidade de re 
cuperação ou não do valor aplicado~ 
deve-se considerar a hipó tese mais 
conservadora, ma is cautelosa,rnais pru 
dente. Essa r egra , às vezes chamada de 
Conservadoris mo, às vezes de Prudên 
eia, vem para nos impor o seguinte: rres 
mo que haja possibilidade de recupera
ção do valor de custo numa venda ama 
nhã, deve-se comparar o custo de aqui 
sição do estoque que surge no Balanço 
hoje com o valor de mercado de hoje, 
primeiramente . Por conservadorismo e 
por prudência, se hoje, aos preços 
de mercado de hoje, existe urna parte 
do custo que não é recuperável, deve
se então imediatamente reconhecer essa 
perda. 

Agora, em segundo l ugar, deve - se 
bérn comparar o cus t o de ~ -je no 

tam 
Balanço 



com o val or de mercado de amanhã 
tende-se por amanhã a epoca e m que 
normalmente se espera vá existir a 
venda). Se o valor de mercado de ama 
nhã for s uperior (por expectativa) ao 
custo de hoje desse estoque, também por 
conservadorismo e por prudência não se 
considera esse valor esperado de me~ 
cado futuro. Dei xa -se o provisionarnen
to ajustando o custo ao valor de rnerca 
do de ho je. Por outro lado, se o valor 
de mercado da época em que se espera ' 
vá ser concretizada a venda for ainda 
menor do que o valor de mercado de 
hoje, aí sim, também por prudência e 
por conservadorismo, torna-se o valor 
esperado do futuro; dessa forma, o 
reconhecimento da perda far -se-á por 
um valor maior do que se considerasse ' 
o valor de mercado de hoje . 

vê-se assim que sempre prevalece a 
idéia típica da Contabilidade de patri 
rnônio avaliado por montantes cercados 
de precaução, de prudência, de conser
vadorismo." (grifos do original) 

Nesta passagem ve-se a recomendação de 

c omparar o custo com o preço da época da venda. 

Este particular foi também observado por 

Sérgio Iudícibus, Eliseu Martins e Ernesto Rubens 

Gelbcke, em seu "Manual de Contabilidade das So 

ciedades por Ações", Ed. Atlas, em cuja la. edi 

ção , às págs. 130 e seguintes, encontramos algumas 

r efe rências Úteis. Dizem e l es (grifos do original): 
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"Nos caso de produtos fabricados ou de 
mercadorias adquiridas para revenda, 
o "mercado" representa o VALOR LÍQUIDO 
REALIZÁVEL de cada item, o qual, por 
sua vez, e apurado pelo liquido entre 
o preço de venda do item e as despe 
sas estimadas para vender e receber~ 
entendendo-se corno tais as despesas di 
retamente relacionadas com a venda do 
produto e a cobrança do seu valor, tais 
corno comissões, fret es, embalagens, ta 
xas e descontos das duplicatas, etc. -
despesas do tipo propaganda, despesas' 
gerais, administrativas, etc., que 
beneficiam não diretamente um produto, 
mas genérica e constantemente todos os 
produtos da sociedade, não devem ser 
incluídas nesta determinação de desp~ 
sas para vender e receber. 

A Lei n. 6404 determina que, nesses 
casos, entenda-se por valor de rnerca 
do" .... o preço líquido de realização 
mediante venda no mercado, deduzidos 
os impostos e demais despesas necessá
rias para a venda, e a margem de lu 
cros" (grifo nosso ) (item b, parágrafo 
19, art. 183) 

Há que se interpretar aqui o texto le 
gal à base da técnica contábil. Não 
se aplica pura e simplesmente a dedu 
ção da margem de lucro corno regra, 
isto é, não se diminui também do pr~ 
ço de venda o lucro normal, já que 
isso simplesmente faz voltar ao custo. 
A aplicação indiscriminada desse cri 
tério acaba por fazer a empresa reco 
nhecer prejuízo cada vez que o preço 
de venda cair, par ~ talvez reconhecer 
lucro no exercício seguinte. Por exem 



plo: Um produto costuma ser vendido com 
lucro bruto de 40 % sobre o custo e tem 
e~~esas de venda de 10% do preço de 

venda. Assim, se ele custar Cr$ l.OOO,OO 
teremos: 

Preço de venda: Cr$ 1.400,00 
Despesas de venda: Cr$ ( 140, 00) 
Subtotal: Cr$ 1.260,00 

Neste caso o lucro, após o cômputo das 
despesas passa a ser de Cr$ 260,00 por 
unidade, ou 18,6 % sobre o preço de 
venda, ou ainda 26 % sobre o custo. Se 
em certa data o preço cair para Cr$ 
1.300,00, teríamos: 

Preço de venda: Cr$ 1.300,00 
Despesas de venda: Cr$ ( 130, 00) 
Subtotal: Cr$ 1.170,00 

Pela regra legal, se olhada sem maior 
atenção, teríamos ainda que deduzir o 
"lucro" de Cr$ 260,00, ou de Cr$ 242,00 
(18,6 % X Cr$ 1.300,00), o que nos obri 
garia a considerar: 

Subtotal Cr$ 1.170,00 
(-) "Lucro" Cr$ (260 ,00) 
Vcl.lor lÍquido realizável : C r $ 91 O , O O 

e, assim, teríamos de reduzir o esto 
que de Cr$ 1.000,00 para esse valor, 
fazendo aparecer um prejuízo neste 
exercício de Cr$ 90,00. Isso não teria 
sentido se o produto fosse posterior -
mente vendido pelos Cr$ 1.300,00, pois 
aí então registraríamos o lucro total 
de Cr$ 260,00 (Cr$ 1.300,00 - Cr$130,00 
- Cr$ 910,00). 
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A legislação, ao falar em margem de lu 
cro, refere-se, por exemplo, ao caso 
em que o preço caiu e continuará cain 
do, e a empresa então sabe que nem 
pelos Cr$ 1.300,00 deverá conseguir ven 
der. AÍ sim; se, por exemplo, estima 
que no máximo conseguirá vender pelo 
líquido de Cr$ 855,00 (Cr$ 950,00 me 
nos despesas de Cr$ 95,00), deverá re 
duzir o estoque de Cr$ 1.000,00 para 
Cr$ 855,00, comparado com o preço de 
venda na data do balanço, apresenta u 
ma redução de margem de lucro de Cr$ 
315,00 (Cr$ 1.170,0 0 - Cr$ 855,00) ,mas 
que na realidade significa a antecipa
ção do prejuízo que realmente ela es 
tima que ocorrerá. 

Por isso, deve-se te r bastante cuidado 
na hora da u t ilização do conceito de 
Custo ou Mercado." 

As observações desses a utores chamam a 

nossa atenção porque admitem como parâmetro o pr~ 

ço futuro, quando se prevê que continuará caindo, 

e porque adotam posição cautelosa no que diz res 

peito à dedução da margem de lucro. 

Referidas observações assumem especial' 

importância aqui, não só pelo conteúdo, mas tam 

bém por terem sido incorporadas e integralmente 

transcritas em parecer da Coordenação do Sistema de 

Tributação proferido e m processo de consulta forro~ 

lada por um contribuinte . Alé m de transcrever aqu~ 

les autores, o parecer diz: 
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li 6. De todo o exposto, ficou evidente a 
intenção do legislador de resguardar 
as empresas de eventuais prejuízos nos 
estoques, prevenindo oscilações de 
preços que, por ocasião do balanço de 
cada período-base, viessem a comprome
ter a correta avaliação desses esto 
ques. 

6.1 - Também é fato que não haverá pre 
juízo nos estoques se o valor da mar 
gem de lucro for igual a zero, pois 
teríamos, neste caso, um resultado nu 
lo, ou seja, o custo de aquisição ou 
produção acrescido dos impostos e d~ 
mais despesas necessárias para a venda 
seria igual ao preço líquido de reali
zaçao mediante venda no mercado. 

6.2 - Assim sendo, caso haja qualquer' 
margem de lucro maior que zero, é ver 
dadeiro que o valor de realização m~ 
diante venda no mercado está superior 
ao custo de aquisição ou produção, des 
cabendo, a nosso ver, a constituição T 

de provisão, pois não haveria prejuízo 
embutido nos estoques. A variação da 
margem de lucro poderá reduzir o lu 
cro, porém enquanto esta margem exista 
de forma positiva, isto é, maior que 
zero, inexistirâ prejuízo nos esto 
ques, sendo incabível a provisão pre 
tendida. -

6.3 - Não será dem~is repetir que no 
preço de venda estao contidos, além 
do custo de aquisição ou produção, as 
despesas de venda, os impostos e a 
margem de lucro, que é a distância no 
minal que separa o preço de venda do 
somatório daqueles valores. li (grifos 
no original) 
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Importante nesse parecer fazendário foi 

o reconhecimento da dedutibilidade da provisão 

baseada na continuidade da queda de preços apos 

o balanço, e também que o valor de mercado e~ 

le estatuido pelo parágrafo 19 do art. 183 da 

Lei n. 6404. 

Este aspecto, de aplicabilidade do art. 

183, merece destaque, para afastar ilógicas ten 

tativas de estabelecer o valor de mercado, para 

efeitos de avaliação de estoques, com base nas 

regras da distribuição disfarçada de lucros. 

Embora seja de toda evidência que os 

conceitos de valor de mercado para efeitos de 

distribuição disfarçada de lucros são restritos 

a esta finalidade, Hiromi Higuchi insurge-se con 

tra o art. 183. 

Em seu "Imposto de Renda das Empresas", 

Ed. Atlas, 6a. edição, pág. 35, aludindo a le 

tra "b" do art. 183, Hirorni Higuchi diz: 
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"O disposto na letra b, acima transcri 
to, é um absurdo, ainda que exarninadoT 
sob o aspecto puramente da legislação 
comercial, porque considera corno valor 
de mercado, para fins de avaliação dos 
estoques de mercadorias e produtos, 
o preço líquido de realização median
te venda no mercado, deduzidos os 
impostos e demais d e spesas para a ven 



da, e ainda a margem de lucro. Ora, o 
inciso II do artigo 183 determina que 
quando o custo de aquisição ou produ 
ção for superior ao valor de mercado 
será deduzido de provisão para ajustá
-lo a este valor. Neste caso o prová 
vel prejuízo do exercício seguinte es 
tá sendo concretizado e antecipado pa 
ra o exercício que se encerra rnedian 
te lançamento de despesas que pela su~ 
natureza pertencem ao exercício em que 
os bens forem vendidos. Ainda rnais,até 
a marge m de lucro sobre as vendas do 
exercício seguinte está onerando inde
vidamente o lucro do exercício com 
total distorção do balanço. 

Entendemos que aquela avaliação de es 
toque não tem valor para efeitos fis 
cais porque a legislação do impostos~ 
bre a renda define o valor de mercado 
no§ 49 do artigo 60 do DL n. 1598/77 
nos seguintes termos : 

"§ 49 Valor de mercado é importância ' 
em dinheiro que o vendedor pode obter 
mediante negociação do bem no mercado." 

Essa definição aci ma transcrita vale 
não só para efeitos de distribuição di~ 
farçada de lucros, corno também para ava 
liação de estoques porque a lei fiscal 
não poderia jamais ter duas definições 
sobre o valor de mercado. 

As pessoas jurídicas que avaliarem os 
estoques de mercadorias ou produtos 
com base no artigo 183, § 19, letra b, 
da Lei n. 6404 / 76 , deverão ajustá-lo ' 
ao valor de mercado, conforme defini 
do em lei fiscal, no livro de apuração 
do lucro real. Para os efeitos fis 
cais o valor de mercado sempre foi 
definido corno valor de realização." 
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Pois bem! Posição como esta não e assu 

mida unanimemente pelos demais autores, e, como 

visto acima, também não o foi pelo fisco. 

Não se pode deixar de citar Nilton La 

torraca, em suas duas conhecidas obras "Legisl~ 

ção Tributária - U~a Introdução ao Planejamento' 

Tributário" e, em parceria com Modesto Carvalho

sa, o 69 Volume dos "Comentários à Lei de Sacie 

dades Anônimas." 

Na primeira delas é feito suscinto es 

tudo da legislaç ão tributária, nos seguintes ter 

mos (Ed. Atlas, 7a. edição, pág. 141): 
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"Não são permiti das, p ara efeitos fis 
cais, reduções globais dos valores in 
ventariados; tampouco é dedutível o 
montante correspondente à provisão p~ 
ra desvalorização do estoque. 

O Decreto-lei n. 1598 reafirma essa 
proibição, no § 59 do artigo 14, ·( art. 
190 do RIR ) nos seguintes termos: 

"Na avaliação do s estoques não serão 
admitidas deduções de valor por depre 
ciações estimadas ou mediante p rovisões 
para oscilação de preço s, nem a manu 
tenção de estoques "b ásicos" ou "nor 
mais"a preços cons t a ntes ou nominais." 

Isso não p rejud ica a no rma emanada da 
Lei das Sociedade s po r _AçÕes, segundo' 
a qual os estoq u e s s e r a o avaliados pe 
lo preço c orre nte n o me rcado quando 



este fo~ inferior ao preio de custo de 
aquisiçao ou de fabricaçao (artigo 190 
do RIR e§ 69 do artigo 14 do Decreto
-lei n. 1598, de 1977 e inciso 29 do 
artigo 183 da Lei n. 6404 / 76). 

O objetivo da lei é evidente. Nos ca 
SOS em que o valor de realização da 
mercadoria é inferior ao preço de cus 
to, impõe-se a retificação do valor do 
ativo a fim de evitar a majoração in 
devida dos resultados, que poderia oca 
sionar a distribuição de lucros fictí 
cios. 

Como referido anteriormente, o Regula 
mento do Imposto de Renda admite a 
dedução, como custo ou despesa opera 
cional, das importâncias necessárias ã 
formação de provisões para o ajuste do 
custo de ativos ao valor do mercado, 
nos casos em que este ajuste é determi 
nado por lei (RIR, art. 189) ." 

Já na segunda obra, Latorraca assume p~ 

siçao dhrergente daquela acima abordada quanto a 

margem de lucro por Sérgio Iudicibus, Eliseu M3r 

tins e Ernesto Rubens Gelbcke, assim como pelo 

parecer fazendário acima mencionado. Não só so 

bre este particular, mas sobre todo o tema da 

provisão, ele nos dá importantes lições (Ed. 

Saraiva, la. ed., pág. 43): 

"Esses são os comentários sobre custo 
de aquisição ou fabricação que nos pa 
recem oportunos num trabalho da nature 
za do presente. Como já referimos, o 
custo de fabricação ou de aquisiçao 
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preva lecerá quando for inferior ao va 
lorde mercado ; em caso contrário, os 
estoques serão demons t rados pelo valor 
de mercado. 

Com relação ao conceito de valor de 
mercado, a lei é bem mais explícita, 
definindo valor de mercado nos seguin 
tes termos: "Considera-se valor de 
mercado das matérias -primas e dos bens 
em almoxarifado, o preço pe lo qual po~ 
sam ser repostos, mediante compra no 
mercado." 

Em síntese , o p reço de reposição, não 
oferecendo ta l conceito maiores difi 

7" culdades de entendimento . Esse concei 
to aplica-s e apenas às matérias-primas 
e aos bens em almoxarifado. Com respei 
t o aos produtos acabados, mercadoriasT 
de revenda e demais bens destinados à 
venda , prevalecerá outro conceito que 
a lei fixa nos seguinte s termos: "Con 
sidera-se val o r de mercado dos bens 
ou di r eitos destinados à venda, o pr~ 
ço liquido de realização mediante ve~ 
da no mercado , deduzidos os impostos e 
demais despesas necessárias para a ven 
da, e a margem de lucro." 

É importante notar que o preço de mer 
cado, no conceito legal ap licável a 
mercadorias destinadas à venda, não 
se confunde com o preço pelo qual a 
mesma mercadoria pode ser obtida me 
diante compr a no mercado. Não, o preço 
de mercado é, no conceito legal, um 
preço ajustado p ara manter constante a 
margem de luc r o v iável ao empreendimen 
to, mesmo quando cai o preço de r eali~ 
zação . As si m, po r exemplo , um produto 
produzido a um custo de , digamos, 10 0 , 



cujas despesas de vendas sejam 
ria o preço de venda fixado em 
a margem do lucro bruto viável 
2~%, em relação ao custo de 
çao. 

2, te 
133 se 

fosse 
fabrica 

Imaginemos que o preço líquido de 
lização dessa mercadoria caísse 
120, por razões de mercado. · Nesse 
so, o valor de mercado para fins 
gais seria: 

rea 
para 

ca 
le 

Preço líquido de reali zação: 120 
Menos: 
Despesas de vendas 2 
Margem de lucro: 25 de 120 30 32 
Valor de rrercado, no conceito legal: 88 

Sendo inferior ao preço de custo de 
1 00, o valor de mercado de 88 prevale
ceria para e feito de avaliação, o q~e 
demandaria a constituição de provisao 
de 12 (100 meno s 88) para ajustar o 
custo ao valor de mercado. Essa provi 
s ão representaria redução do resultado 
do exercício e m que fosse constituída. 
Quando a mer cadoria fosse vendida, o 
lucro apurado não seria proporcional -
mente comprometido, não obstante a 
queda do preço de realização no merca 
do. Assim, no exercício social seguin 
te, q uando ocorre sse a venda, admitido 
o preço de venda de 120, seria apur~ 
do o seguinte resultado: 

Preço de venda: 
Menos: 
Preço ~e custo , menos 
provisao de 12 88 
Despesas de vendas 2 

120 

90 
30 (25 % de 

120) 
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Assim, n o exercício em que ocorresse a 
queda do preço no mercado, seria supo~ 
tado o prejuízo de 12, sendo mantida 
a posição pa tr imonial condizente com a 
realidade da empresa, dando assim a 
admini stração conhecimento da exata 
situação econômico-financeira da e~ 
presa, o que permitiria providências 
corretivas cabíveis. No exercício em 
que ocorresse a venda, seria registra
do um lucro bruto de 30. Do contrário, 
o balan ço do ano em que ocorresse a 
queda do preço no mercado apresentaria 
uma posição patr i monial irreal , sone 
gando assim à administradores e aos 
acionistas uma informação essencial 
no ano s eguinte, a venda geraria um 
lucro de apenas 18 , possivelmente insu 
ficiente pa r a fazer frente às necessi~ 
dades da empresa. 

A adoção do valor de mercado, nos ter 
mos da lei , visa a manter a margem de 
lucro vi áve l à conti nuidade normal das 
at ividades s ociais. A manutenção de 
ativos po r valor de r eal ização supe 
rior ao p reço de cus t o , mas sujeito a 
uma redução na marge m de lucro , pode 
torná-l a insuficiente para absorver to 
dos o s gastos não computados nos cus 
tos (despesas admini straivas , financeí 
ras, etc ) , a ponto de comprometer a 
rentabilidade da emp r esa , ou mesmo tor 
nar o empree ndimento inviável . Assim~ 
a lei p r efe r e que se ajuste o a tivo da 
companh ia à sua real situação , consa 
grando assim p r i ncípios q ue decorrem ' 
de dois conceitos fundamen tais referi 
dos ao comentarmos o art . 177 , e q ue 
são : "p resunção de continui dade do 
empreendimento " e "conservadorismo". 



Esses comentários, embora superficiais 
em relação ao grau de especialização ' 
do assunto, nos dão idéia de como são 
necessár~as as no tas exp!icativas s~ 
bre criterio s de avaliaçao , referidas 
pela al. a do § 39 do art. 176. Sem es 
sas notas, as ÕEmons trações financei ~ 
ras pe rdem uma de suas mais importan 
tes funç ões: a d e informar de modo in 
teligível e completo." 

A respe ito da marge m de lucros, Latorra 

ca faz remis são à obra "Audit", de Montgomery. 

Outra ob ra que merece citação e a de 

Eliseu Martins, "Contabilidade de Custos", Ed. 

Atlas, 2a. ed., pag . 36 , onde é analisado o 

principio do conservadorismo aplicado à avalia

ção dos estoques , e novamente com ressalva a 

diminuição da margem de lucro . Exp lica o autor: 

"Como consequências principais dessa 
regra contábil vamos t e r a avaliação 
final dos e stoques e o t r atamento de 
certos c ustos de produção . Para a ava 
liação dos inventários, haverá a fuga 
ao princípio do Custo Histórico como 
Base de Valor no momento em que os pro 
dutos e labo rados tiverem um valor lÍ 
q~ido de venda inferior ao de produ 
çao, entendendo-se como valor líquido 
de venda o preço de venda menos todas 
as despesas necessárias à venda, tais 
como comissões, transporte para entre 
ga, impostos, etc . (Apesar de muitas' 
vezes ser incluída nas reduções uma 
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parcela razoável de lucro, achamos 
isso já um extremo aplicável apenas em 
alguns casos ) . " 

Em matéria de jurisprudência , um bom 

precedente é o acórdão n. 101-73383, de 8.6.1982, 

da la. Câmara do 19 Conselho de Contribuintes , 

cuja principal utilidade aqui reside em 

adotado os preceitos de avaliação da Lei 

6404. Após transcrever o parágrafo 19 do 

183, diz o acórdão: 

ter 

n. 

art. 

1206 

"Os critérios de ava liação de estoques 
devem ser indicados em notas explicati 
vas como determina o artigo 176, § 59~ 
alínea "a" e, no estreito conceito que 
a Lei das Sociedades por Ações lhes 
dá, não há como deixar de distingui 
- los. O critér io de avaliação dos bens 
consumíveis no processo de fabricação' 
(matérias-primas, matérias secundárias 
e ingredientes ), com base no preço p~ 
lo qual possam ser repostos no esto 
que, em realidade, tem por supedâneo o 
preço de compra, e por isso não se 
confunde com o da avaliação de mercadQ 
rias e produtos acabados , porque, se 
baseando o valor destes ben s no preço 
de sua rea lização , deduzidos os impos 
tos e demais despesas necess ári as a 
comercialização deles , em verdade, 
nesta hipótese, o cri t.ério de avaliação 
tem por suporte o preço de ve nda . A~ 
sim, sob o ponto d e vista de circula -
ção dos bens, o avaliamento , naquela 
primeira hipótes e , representa um movi 
mento endógeno, de fora para dentro 
o preço de compra, de aquisição, po~ 



tanto, de entrada, e, na segunda, exó 
geno, de dentro para fora - o preço de 
venda, de alienação, por consequência, 
de saída." 

CONCLUSÃO 

CONCLUINDO, é legal, face ã Lei n. 6004, 

a constituição da provisão para ajuste de esto 

que de mercadorias de venda descontínua, basea~ 

do-se o respectivo cálculo no preço líquido fu 

turo, pelo qual as vendas das quantidades rema 

nescentes após o balanço poderão ser realizadas. 

Também é legal, porque expressa na lei, a dedu 

ção da margem de lucro ao ser calculado o pr~ 

ço líquido de realização do estoque. 

Como decorrência, a provisão e dedutí-

vel do lucro real, isto é dedutível da base 

de cálculo do imposto de renda. 
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